
Moeda Digital do Banco Central do Brasil

Diretrizes



Histórico

• GT criado em agosto de 2020

• Participação de diversas áreas do BC
• Assuntos Internacionais

• Estudos e Pesquisas

• Meio Circulante
• Monitoramento do Sistema Financeiro

• Operações Bancárias e de Sistema de Pagamentos

• Organização do Sistema Financeiro e Resolução

• Procuradoria

• Promoção da Cidadania Financeira

• Regulação

• Supervisão de Conduta

• Tecnologia da Informação



CBDC é como o Bitcoin?

CBDC x Cripto-ativos

A opinião do BC sobre cripto-ativos continua a mesma

Esses são ativos arriscados, não regulados pelo BC, e devem ser tratados com cautela 

pelo público

* - Características de da moeda: meio de troca, reserva de valor e 

unidade de conta

CBDC é como o Bitcoin?

• Cripto-ativos, como o 

Bitcoin, não detém as 

características de uma 

moeda* mas sim as 

características de um ativo

• CBDC é uma nova forma 

de representação da 

moeda já emitida pela 

autoridade monetária 

nacional



Moeda digital emitida pelo BC: Potencial

Eficiência do SFN e do SPB

Inclusão Financeira

Redução do Custo do Uso de Numerário

Pagamentos Internacionais (transfronteiriços)



Projetos CBDC pelo mundo

Bahamas: primeiro país a lançar oficialmente seu CBDC em outubro 

de 2020, o Sand dollar ;

China: piloto em algumas cidades; testes com visitantes estrangeiros 

nos Jogos Olímpicos de Inverno de Pequim de 2022; 

EUA: trabalhos conduzidos pelo Fed e pela Digital Dollar Foundation;

Coreia e Suécia são outros exemplos proeminentes. 



Diretrizes de uma CBDC para o Brasil
Real digital: mais um instrumento para o BC cumprir sua missão

• Extensão do Real

• Emissão do BC

• Custódia e distribuição pelo sistema de pagamentos

• Pagamentos de varejo

• Online e, eventualmente, offline

• Desenvolvimento de modelos inovadores 

• smart contracts, IoT, dinheiro programável

• Ausência de remuneração
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Diretrizes de uma CBDC para o Brasil

(Continuação)

• Segurança jurídica

• Privacidade e segurança de dados

• Sigilo bancário e LGPD

• Prevenção à lavagem de dinheiro

• cumprimento de ordens judiciais para rastrear operações ilícitas

• Interoperabilidade e integração

• Pagamentos transfronteiriços

• Elevada resiliência cibernética
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Debate sobre as diretrizes estabelecidas

Percepção da sociedade sobre 
tecnologias aplicáveis

Determinação do ritmo de
implementação

Subsídios para próximos passos

Próximo passo
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